CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 6.673, de 2006
(Do Poder Executivo)

Dispbe sobre a movimentagdo, estocagem e
comercializacao de gas natural, altera e acresce dispositivos
a Lei n® 9.478, de 06 de agosto de 1997, e da outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

No artigo 36, excluir, da nova redacdo proposta para o inciso IV do art. 8° da Lei
9478/97, a expressao: “conforme diretrizes estabelecidas pelo Ministério de Minas e
Energia”.

Justificativa

A interferéncia diretiva do MME no processo de licitagdo é desnecessaria, devendo a
elaboracdo dos editais e a promocao das licitagdes ficar a cargo do érgao regulador,
gue ja tem vasta experiéncia na matéria, acumulada ao longo de véarias rodadas bem
sucedidas para a concessao das atividades de exploracdo e producdo de petréleo e
gas natural.

Sala das Reunides, de maio de 2006

Deputado



